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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VIANA 

 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.793/2022 

 

 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA (“UP 

BRASIL”), sociedade empresária com sede à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.306, 

cj. 51, sala 1, Jardim Paulistano – São Paulo/SP, CEP 01451-914, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o nº 02.959.392/0001-46, com endereço eletrônico 

licitacoes@upbrasil.com, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, 

apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

ao Edital de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO supra, a ser realizado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Av. Florentino Ávidos, nº 01, Centro – Viana/ES – CEP 

29130-915, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 27.165.547/0001-01, pelos 

seguintes motivos. 

 

 

1. DOS FATOS 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA tornou público o 

Edital de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023, que tem como 

objeto o: 

 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE GERENCIAMENTO, FORNECIMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO NA FORMA DE CARTÃO COM TECNOLOGIA 

DE CHIP, DESTINADOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VIANA/ES” (Subitem 1.1 do Edital)  

 

A participação no referido certame está designada para 

ocorrer no dia 09.02.2023, às 14h30, por intermédio do Portal de Compras 

Públicas, sob endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, momento em que terá 

início a sessão pública para abertura das propostas e a consequente disputa de 

lances. Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo “Maior 

Percentual de Desconto”. 

 

No entanto, a ora IMPUGNANTE considera que o Edital da 

licitação em referência foi formatado contendo contradição entre o critério 

de julgamento com o valor referencial a compor a proposta de preços, o que 

pode induzir em erro as proponentes. 

 

A mencionada incongruência que conflita a formação do 

preço – ao autorizar a oferta de proposta contendo valor superior ao máximo 

permitido no instrumento convocatório – está disposta no Item 3 do Termo de 

Referência em consonância com o Subitem 10.7 e Subitem 10.7.1 do Edital. 
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Assim, não restou alternativa à IMPUGNANTE, senão 

apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023, 

para que sejam revistas e reformuladas as disposições acima pontuadas de 

modo a adequar o critério de julgamento ao valor referencial estabelecido para 

o certame, em prol da lisura que deve prestigiar o presente procedimento 

licitatório, em conformidade com as razões a seguir aduzidas. 

 

 

2. DA CONTRADIÇÃO ENTRE O CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO COM O VALOR REFERENCIAL 

 

Nos termos do Anexo VII do Edital, o preço referencial 

máximo para o certame foi estabelecido no valor R$ 96,90 que corresponde ao 

percentual -3,10%, conforme se verifica na descrição do lote: 

 

 

 

 

 

Embora o instrumento convocatório imponha o limite de 

preço máximo como R$ 96,90 que é condizente à taxa de administração -3,10%, 

o Subitem 9.4.3.2 – ao exemplificar hipóteses de cadastramento de propostas 

– admite que poderá ser ofertado percentual positivo de 2,00%, ou seja, superior 

ao valor referencial, nos termos do que se verifica: 
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“9.4.3.2. Exemplo: Caso a licitante queira ofertar a 

taxa de 2,0% (dois por cento), o valor ofertado terá que 

ser de R$ 102,00 (cento e dois reais), sendo, R$ 2,00 (dois 

reais) o valor ofertado referente a porcentagem (R$ 2,00 = 

2,0%), mais R$ 100,00 (cem reais) valor fictício para 

utilização do sistema de compras eletrônico. Lembro que, no 

final da disputa, os R$ 100,00 (cem reais) fictícios, serão 

excluídos para a obtenção do percentual real a ser 

registrado.” (grifos nossos) 

 

Acertemos, inobstante não haja demonstração detalhada 

no Anexo VII sobre a composição do percentual -3,10% que deverá ser 

vinculado às propostas, o Subitem 9.4.3.2 do Edital apresenta patente 

contradição ao possibilitar o oferecimento de 2,00% como taxa de 

administração. 

 

Não obstante, ainda chama atenção que o Edital, ao 

reportar o critério de julgamento como “de maior percentual de desconto”, 

faculta a apresentação de taxa igual a zero, conforme se verifica no excerto 

abaixo extraído do Item 3 do Termo de Referência: 

 

“O critério de julgamento desta licitação de MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO – MENOR TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO, SENDO PERMITIDA A TAXA IGUAL A 

ZERO OU NEGATIVA.” (grifos nossos) 

 

Acertemos, é flagrante a incongruência do Edital, pois ao 

mesmo tempo que o Subitem 10.7 e Subitem 10.7.1, abaixo reproduzidos, 

estabelecem que serão automaticamente desclassificadas as propostas 
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superiores ao percentual estabelecido no Anexo VII (ou seja, superiores a -

3,10%, conforme abordado no quadro acima), o critério de julgamento 

especificado no Item 3 do Termo de Referência possibilita a oferta de valor 

superior, já que aceita taxa igual a zero: 

 

“10.7. NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM 

VALORES SUPERIORES AOS ESTABELECIDOS NO 

ANEXO VII DESTE EDITAL.” (grifos nossos) 

 

“10.7.1. AS PROPOSTAS COM VALORES SUPERIORES 

AOS ESTABELECIDOS NO ANEXO VII SERÃO 

AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADAS NO 

MOMENTO DE ABERTURA DAS MESMAS.” (grifos nossos) 

 

Dessa forma, é medida que se impõe o Edital ser 

reformulado para ajustar o critério de julgamento ao valor referencial que deverá 

integrar as propostas (taxa de administração – 3,10%), essencialmente para não 

ficar contraditória a formação do preço o que, por conseguinte, poderá induzir 

em erro as licitantes. 

 

 

3. DO PEDIDO 

 

Diante de todo o exposto, impõe-se a SUSPENSÃO do 

certame sob PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 e a consequente 

REFORMULAÇÃO do presente Edital em conformidade com as razões acima 

articuladas, para que sejam revistos e reformulados o Item 3 do Termo de 

Referência em consonância com o Subitem 10.7 e Subitem 10.7.1 do Edital 

(e demais dispositivos correlatos), de modo a adequar o critério de julgamento 

ao valor referencial estabelecido para o certame, permitindo que o cadastro da 
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proposta seja aceita com taxa de 0,00% (zero por cento) e não ter que partir de 

-3,10% (menos três vírgula dez por cento). Com isso, ajustando também na 

plataforma de cadastro da proposta 

(http://www.portaldecompraspublicas.com.br/) o formato de aceitação de 

inserir a proposta eletrônica inicial, ou seja, reconfigurando para aceitação do 

valor global, que seria teoricamente, taxa 0%, ou reformulando para um valor 

hipotético, R$100,00 = 0%. 

 

Outrossim, requer-se seja REPUBLICADO um novo 

instrumento convocatório com as devidas adequações, como forma de prestigiar 

a lisura do procedimento licitatório promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VIANA. 

 

Termos em que, 

Pede-se deferimento. 

 

Viana, 07 de fevereiro de 2023 

 

 

 

__________________________________________________ 

UP BRASIL – ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 02.959.392/0001-46 

P.P IGOR LÚCIO GOULART FERREIRA 
CPF: 079.552.446.30/ RG: 10.882.552 – SSP / MG 

Representante Legal 

 

 

 

 

IGOR LUCIO 
GOULART 
FERREIRA:079552
44630

Assinado de forma digital 
por IGOR LUCIO GOULART 
FERREIRA:07955244630 
Dados: 2023.02.07 
08:54:42 -03'00'
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 6938dfedc8a18b17c05cce77fb0e75b8067943a5bb0d73a9168dae291ba2d980 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 108269 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração Pública UP - 18.01.2024", cujo assunto é 
descrito como "Procuração Pública UP - 18.01.2024", faz prova de que em 19/01/2023 14:03:54, o 
responsável UP Brasil Administração e Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e 
Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/01/2023 14:46:46 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x4c2597261fb63fa81f6d05411dd3d3dde26116a78bc8358b2ea3b2f374d0ff74. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 


